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1.

TERMO DE REFERENCIA

DO OBJETO E JUSTIFICATIVA OA CONTRATAÇAO:
REGISTRo DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇÔES DE RECARGAS DE GAS
oxIGÊNIo MEDICINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL E I\4ATERNIDADE

otRcit-to MorA, JUNTo Ao FUNDo MUNIctPAL DE SAÚDE DE IPUEIRAS-CE
2. DA JUSTTFtcATtvA DA coNTRATAÇÃo
2.1.A contrataçáo para o fornecimento de gás medicinal é necessária para uso no Hospital e Maternidade

Otaciljo Mota. Este serviço é de suma importância para o atendimento dos pacientes, visto que nos

encontramos saindo de uma pandemia e o uso do oxigênio é imprescindivel para o processo de

recuperaÇáo do paciente, dentre outras doenÇas em que o uso do oxigênio é imprescindivei.
Descontinuidade ou falha no fornecimento destes gases medicinais gera, imediatamente, o risco na vida

do paciente assistido, gerando a responsabilizaçáo do município na Íalha do serviço.

3. CRITERIO AOOTADO PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO, FORMA "ELETRÔNICA"
3..1. por ser realizado totalmente online, o pregáo eletrônico permite uma grande economia logística. lsso

acontece porque não há necessidades de despender recursos para deslocamento - seja pagamento de

passagens aéreas ou rodoviárias ou mesmo combustível - nem com serviços de hospedagem, traslados e

alimenlaçáo. Afinal, náo existe necessidade de que alguém da empresa viaje para acompanhar os processos

independentemente da região - economia essa que se traduz no preço final. Por ser feito via internet, acaba

faciliiando a participaÇão de empresas de qualquer localidade e como permite que os preços seiam

rebaixados durante o processo, aumenta a corn petitividad e.

4. ESPECIFICAÇOES TECNICAS E QUANTIÍATIVOS:

LOTE UNICO

oxrG NIO HOSPITALAIT (EI\,l I]ALA DE 1 IV")

Especihcaçào: Com pureza supeiar a q)yo para reabaslecimenla de clindro

oxtGÊN o uosptrALAR (El\l BALA DE 3.51\,í) 5400 000
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Especúcacáo Cam purc?a \upetot à 9Avo oa'a

l oircFuro rroscttat an lsnt ttere rie z u'r
rcabastecimento de cilindro de 3,5 n'

ihcaÇàa Com pureza supenot a 9ooÁ pata rcabaslcctmenla de cllindro de 7m

oXIGÉNIo HOSPITALAR (EIú I]ALA D É 10 Mr)

EspeciíicaÇão: Cam pureza superiar a 9A"/" pa? reabaslecinento cie cilinclÍo
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS E ENTREGA,
5.í. Na proposta de preços deverá constar discriminaçáo detalhada do produto, marca, a quantidade

Solicltada com valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas

as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os

produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;'5.2. 
A empresa deverá Íazer consiar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer dêÍeito de

fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeiçâo, ter os produtos devolvidos e a

empresa submetida às penalidades da Lei 14.133121 e alteraçoes posteriores,

5.3. A entrega deverá ser em atá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da requisiçáo formalizada por

setor competente.
5.4. A entrega deverá ser Íeita nos horários de expediente: das 08:00 às 12:00 ou das 13:00 às 16:00

horas, sendo qÉ a entrega fora dos horários e dias de expediente náo será aceita;

5.5. os informativos utilizados para comprovar as espêcificaçÕes do bem, estejam impressos em idion'a

dlverso do nacional, deveráo ser apresentados com tradução para o português'

6. DO PAGAMENTO
6..1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando solicitado a aquisição pelo MUNICíPlO, segundo a

autorizaçáo <jle entrega expedidas, de conformidade com a nota Íiscal devidamente atestada pelo Gestor da

<lespesa. acompanhãdas das CertidÕes Federais, estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a

condiçóes da proposta e os Preços.
6.2 por ocasião da execuçáo da entrega o Contratado deverá apíesentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Notâ Fiscal. A Fatúra e Nota Fiscal devêráo ser emiticjas em nome da Prefeitura lvlunicipal de
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lpueiras - Ce, com endereço no Parq ue da Cidade José Costa Matos, N" 1, Centro - lpueiratts€e,
62.230-000.
6.3 0l\4u
rnantida pelo f

NICÍ PIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em con
ornecedor, após o encaminhamento da documentação, observadas as disposiçoes ed

6.4 Caso Íor constatada alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida ao fornecedor, para

aS necessárias correçôes, com as inÍormaçóes que motivaram Sua rejeiçáo, contando-Se o prczo para

pagamento da data da sua reapresentaÇão.
6.5 Por ocasiáo do pagamento, será eÍetuada consulta "ON-LINE" às certidóes apresentadas, para

verificaçáo de todas as condiçoes de regularidade fiscal.
6.6 Constatada a situaçào de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada
por escrito para que regulaiize sua siúaçáo, no prazo estabelecido pelo MUNICíPlO, sendo-lhe Íacultada a

apresentação de defesà no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçáo das penalidades cabíveis.

6.7 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçóês, nem

implicará aceitaçáo definitiva do Íornectmento.
6.8 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsÍveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso

fortulto ou Íato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de

iornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneração do Íornecimento, obietivando a

manutençáo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na Íorma da Lei 14.133/2021 e suas

alteraçôes posteriores.

7. DAS oBR|GAÇÕES OA CONTRATADA, Sáo obrigaçóes da Contratada, além das demais previstas

n esta:
7 .1 Fornecer o objeto licitado dentro dos padrÕes estabelecidos pelo MU NlCiPlO, de acordo com o especiÍicado

neste Termo de Referência observando ainda todas as normas técnicas que regulem a entrega,

responsabilizando se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou

condiçrio aq ui estabelecida,
7.2 Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem

Federal, estadual e municipal, bem como, quarsquer encargos judictais ou extrajudiciais, se.iam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimentoi
7.3 Áeparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contralo

em que se verificarem vícios, deÍeltos ou incorreçÕes,
7.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao lvlUNlCíPIO ou a teÍceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução da entrega, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo

ou o acompanhamento pelo órgáo interessado,
7.5 lndicar preposto, aceito pela Adminjstração, para representá-lo na execuçáo do contÍato. As decisóes

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas

aos seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes:

7.6 prestar os esclarecjmentos que forem solicitados pelo MUNICíPlO, cujas reclamaçoes se obrigam a

atender prontamente, bem como dar ciência ao NnUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalioaoe que vertficar qurando da execuÇáo do contrato,.

7.7 Dispor-se a toda e qualquer frscalizaçào do [nUNlCiPlO, no tocante à aquisiçáo do material, assim

como ao cumprimento das obrigaÇÓes prevlstas neste Termo;
7.g prover todos os melos necessários à garantia da plena operacionalidade do Íornecimento, jnclusive

considerados os casos de greve ou paralisaçáo de qualquer natureza;

7.g Respeitar e fazei cumprir a legislaçáo de segurança no kabalho, previstas nas normas

reg u Ia m e ntado ras pertinentes,
7.íO [,4anter, so6 as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçÓes'

documentos, especificaçÕes técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou náo com a aquisiçáo,

objeto deste Termo
7.;1 [4anter, durante a vigência do Conrrato, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas no

Edltal relativo à licitaÇáo da qual decorreu o presente aiuste, nos termos da Let 14 13312021 e suas alteraçÔes

posteriores, que será observa.io, quando dos pagamentos à CONTRATADA'

8. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE, O MUNICÍPlO obriga-se a.

8.1 Solicitar a éntrega do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro in

8.2 proporcionar à óontratada todas as condiçóes necessárias ao pleno cumprimento

objeto contlatual, consoante estabelece a Lei no 14.133/21 e suas alteraçÕes posteriores.
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8.3 Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justiÍicará de imediato.
8.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorÍente da entrega do objeto contratual.
8.5 Efetuar o pagamento à côntratada nas condiçóes estabelecidas neste Termo
8.6 Aplicar as penalidades previstas em lel e neste instrumento.
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11. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL
11.1. O presente certame licitatório será regido pela Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021' do

11 .462, de 31 de março de 2023, e demais leg islaçáo aplicável.
ecreto nu

a
b

12. DAS PENALIDADES
12.1. Na hipótese de descu m primento, por parte da Contratada, de qualq uer das obrigaçÕes definidas neste

lnstrumento, ou em outros documentos que o complementem, Serão aplicadas, sem prejuízo das sançôes

previstas na Lei no 14.133121, alterada e consolidada, as seguintes penas:
,12.2. Se a Contratada ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, náo mantiver a proposla, Íalhar ou

fraudar na execução do forÁecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitaie contratar com o Municipio de lpueiras e será descredenciadô no Cadastro da Prefeitura

de IpUEIRAS pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem preluizo de aplicaÇão das seguintes multas e das dema s

cominaçóes legais:
l.multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da aquisiçâo:

ll. apresentar documentaçáo falsa exigida;
lll. não manter a proposta,
lV. fraudar na execuçáo do contrato:
V. comportar-se de modo inidÔneo,

12-3- multa moratórla de 0,5% (meio por cento) do valor da aquisiçáo, por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da autorizaçáo de fornecimento no endereÇo constante do

cadastro, atê o limite de 13% (treze por cento) sobre o valoÍ do pedido, caso seja inferior a 30(trinta) dias;

12-4- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipÓtese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
O.à. lia hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

do Íornecimento, às atividades da administraçáo, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave' ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçÕes definidas neste instrumento, no contrato

ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, seráo aplicadas

sem prejuízo das demais sançÕes previstas na Lei n' 14.133121 e nas suas demais alteraçÕes.

Advertência;
[,4ulta de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo da ata ou do contrato. conforme o caso,

ãt O valor da multa aplicada deveÍá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da notificaÇão ou decisáo clo recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

d) Se o valoi da multa náo for pago, depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
uil Em caso dé inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

admin istrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçáo

fiscal, com os encargos correspondentes.
f) As partes se submeterão ainda às demais sanÇÕes impostas na lei'

g) A ausência da entrega náo poderá ser alegada como motivo de força maior e náo eximirá a

õorufnnfnoR das penatidãdes a que está sujeita pelo náo cumprimertto das obrigações estabelecidas

neste contrato.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As regrâs referentes aos óigáos gerenciaclor e participantes, bem como a eventuais adesÔes são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

14. DAS OtsposlçÕEs FlNAtS, As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçÓes:

14.1 E vedado cáucionar ou utilizar o contrato decorrer'rte do presente Termo para qualquer operaçáo financeira'

sem prévia e expressa autorizaçáo do MUNICIPIO

Pàrq. dà Cidâde.losé Co!iÀ 1'4âlos. O1 'Centro L lpuei'ãs Ceàri
a \t,1. o7.6A0,846/l)0O1-$9 - IE, Or).v2!lqc L)
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9. DO T|PO
9.1. O Tipo de Disputa que será adotado ê o de Menor Preço Por Lote.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.'1. E vedada a subcontrataçáo do objeto desta contratação.
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14 2 O CONTRATANTE se reserva o dire,to de fazer uso de qualquer das preÍogativas dispostas
,la lei 14.133121 . alterada e consolidada.

artrg o

14.3 A inadimplência do fornecedor com reÍêíência aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerdí
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do co trato ou

reskingir a regularizaçáo e o uso dos serviços pela Administração
14.4 O Contratado, na execuçáo do objeto, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçáo da Administraçáo.
14.5 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei 14.133121 e alteraçÕes
posteriores, bem como de acordo com as demais normas Jurídicas em vigor.

15 DA QUALIFICAÇÃO TECNICA
15.1 Comprovaçáo de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitaçáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentaçáo de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
15.1.1 O licitante disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, podendo ser feita dlligências para dirimir quaisqueÍ dúvadas inerentes a

veracidade das informaçôes prestadas.

,'
b

16 POSSiVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIOAS MITIGAOORAS

O processo de aquisiçáo e utilizaçáo de recargas de gás oxigênio hospitalar pode apresentar alguns impactos

ambientais que precisam ser avaliados e geridos adequadamente. Assim, consideÍando as disposiçÓes da

Lei 14.'133, seguem os potenciais impactos e as medidas mitigadoras propostas:

lmpacto no Transporte: Emissóes de gases poluentes devido ao transporte Írequente de cilindros de

ox ig ên io.
IMedida Mitigadorat Utilizar veículos que respeitem aS noÍmas de emissÕes veiCulares, bem como

otimizar rotas de transporte para diminuir a Írequência de viagens.
lmpacto no Armazenamento: Risco de vazamentos de gáS que pode aÍetar a qualidade do ar local

[4edida lMitigadora: lmplementar sistemas de alerta ê detecçáo de vazamentos, junto com a

manutenção regular dos cilindros e sistemas de armazenamento.
lmpacto no Descarte: Resíduos gerados pelo descarte inadequado de cilindros de oxigênlo

danificados ou fora de uso.
ÍVledida Mitigadora: Adotar práticas de logistica reversa para garantir o retorno dos cilindros ao

fornecedor para recuperaçáo ou descade adequado, conforme as regulamentaçÕes vigentes.

lmpacto no Consumo de Energia. USo de energia para compressão e enchimento dos cilindros de

oxigênio.
l\iledida l\íitigadora: lncentivar o USo de fontes de energia renovável nos pÍocessos de enchimento e

estabelecer sistema de monitoramento de consumo energeticamente eficiente.

A administraÇão deverá monitorar continuamente esses impactos e revisar as medidas mitigadoras conÍorme

necessáfo, promovendo um uso sustentável e responsável dos recursos

17. DO FORO
17.1 O Íora da Comarca de lpüeiras é o competente para dirimir questÕes decorrentes da execuçào deste

Contrato

lpueiras-CE, 18 de Dezembto 2024

IAGO LUIS I\4ESQUITA DE SOUSA
SECRETÁRIO DE SAÚDE

Pêrq. dâ Cidâde José Costâ Màtos, O1 _ CenLro I lpuêiràs _ Ceêrá

cNP]. 07.6ao.846/0001'69 _ lE 06.92O196_0

@

(88) 368s.1e79
www.ipu€irâs-ce.gov.br
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ü Com monopólio.

n Scm n'ronopólio.

X Não contir-ruada.

! 3o dias (prorrta cntrcga).

[] r8o dias.

X tz meses.

D Indcterrninado.

n dias.

! Outro: nnn D mcses.

! anos.

X Sim.

n Não.

Pàrq. dê Cidêde José Cosls [iÀLos 01 -CenLro pueirê. C:àfá
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QUAL A

NECESSIDADE

A SER

A'I'ENDIDA?

É garanlir o folnccimcnto oonlínuo e adccluado desse insumo essencial

para o atcndimcnto de pacientes com ncccssidades respiratórias. O

oxigônio hospitalar ó lündamcnlal para o tratamento de pacicntes crn

divcrsas condições c1ínicas, corro eln emergôncias móclicas, cirurgias,

ilrlclnaçõcs crn unidadcs de terapia intcnsiva (tJ1'I), cutlados dc

pacicnlcs cor.n docnças rcspiratórias orônicas, cntrc outros.

Visa asscgurar que o hospilal tcnha à disposição o fornccimento

oonstantc clc ghs oxigônio clc qualidadc, scm intcrrupçõcs, para atcnder

a dcmancla diária e cmcrgcncial de pacientcs. O rcgislro de preços

pcnnile a llexibilidaclc dc adquirir o 1'rrodulo conlorme a necessidaclc,

garantinclo a conlir.ruidadc do alcndimenLo hospitalar. prinoipalmenle crn

situaçõcs crí1icas em quc o oxigônio é um rccurso indispensávcl zi

marlutenção da vida c ao supone de lunçõcs vitais dos pacientes.

À principal ncccssidaclc c garanlir quc o l.rospital tenha accsso contÍnuo

c lcgular â rccargas dc gás oxigênio hospitalar, atcnclcndo às demandas

dc atcnclimonlo rnódico c hospitalar, e garanlinclo a clualidadc c a

scgurança do tratamsllto cle seus pacicntcs.

QUAL o rrPo
DE OBJETO?

E Continuada.

X llern.

! Serviço

QUAL A

NATUREZA?

Qual a
VIGÊNCIA?

PODERÁ I,AVER

PRORROGAçÂO?

(88) -:635.1879
vr'wv,,.rpueirâs.ce,gov.br
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n Náo se aplica porquc o prazo é indetcrminado.

Contrato
no:

Prazo

íinal:

O gás oxigênio deve possuir uma purcza mínima dc

99,5%, conformc as norÍríls da Agôncia Naoional dc

Vigilância Sanitária (ANVISA) e da Associação Brasilcira

dc Nornras'l-cenieus (ABN'I ) .

O lbrrrcccdor dcvc garantir clue o gás oxigônio seja

ccrtillcado por órgãos rcguladores como a ANVISÂ c o

INMIIIRO.

i, ohh__

E Sinr

E Não.

Item

2

aa

1

Os cilindlos dc oxigônio dcvcrr't ser cntrcgucs

dcvidar.ncnlc lacrados, scm danos e com a idcntiÍicação

ara sobrc o contcúdo (gás oxigônio)

Iorncccdor dcvc implcmcntat coutrolcs intcrtros pala

garantir quc todas as recargas e entregas de gás oxigênio

estcjam clcntro dos parâmetros cxigidos

X Sin-r. Especificar:

n Náo.

[] Sim.

Xl Nãro.

?

4

HÁ cRrrÉRros
DE

SUSTENTABILID

ADE?

HÁ

NECESSIDADE

DE

TREINAMENTO?

ONDE FoRAM

PESQU ISADAS AS

possívnrs

soLUçÕEs?

JusrrFlcATrvA
rÉcurce e

rcoNôrrltce
PARA A ESCOLHA

DA

E Consulta a fornecedores.

X lntcrnct.

[J Outro. Especificar:

E Contratações similares.

n Audiôncia pública.

A solução cscoll'ricla rlcvc garantir a entrcga de gás oxigôlrio de alta

1:ureza (nrínitro clc 9L).5Yo1, confonnc as normas da ANVISÂ c

lNN4ll lltO. assegut'audo quc o produto scja scguto c adcqtlad!) a() us,.)

hospilalar, a Inclhor soluçào conrbina a clualidade do produlo con'I prcços

compclitivos. galantinrlo a colltinuidadc clo atcnclimcnto hospitalar sctll

HÁ TRANsIçÃO

COM CONTRATO

AN'I'ERIOR?

Descriçáo detalhada

PADRÃo MÍNIMO

DE QUALIDADE

í6el 3635.1879
lvn,w.i gueiras.ce.go'r.br

. qa*

LEVANTAMENTO DE MERCADO

r



conrprolrctcr a saírdc dos pacientcs c otinlizan(lo o uso dos

llnancciros

w
--l ,,

oaata_

O euE sERÁ

CO N'I'RA'TAD O ?

AQUISIÇÔI]S I)Ii II.I]CAI{GAS DE GÁS OXIGÊNIO IIOSPITALAI(.
r)ris't'rN^r)^s A A.r'liNr)lll{ Ás NncnsstDnt)l:s Do ItoSPITAL li
N^', ,RNu)At)r, O',l^CÍLlO MOTA. l',Ol{ MI]IO DO FUNDO

N'l tr -\ | (l I l)^ l. I ) L S A t.i I) I I I )ti I P U EI IL^ S-C Il

X Não há.

n 9o dias.

n 12 rncscs.QUAL o PRAzo

DA GARANTIA

CONTRATUAL?

HÁ

NECESSIDADE

E Outro: nnn

tr dias.

n mcses

E anos.

E Sim. Justificativa:

»r.rssrsrÊNcra l

'r'ÉcN rca?

CoMo sE

OBTEVE O

Q U^N II,r'^TrVO

ESTIMADO?

! Sirtt Dcscrever soluçáo:

X Não.

E Análise dc contratações

antcriores.
E Análise de

contrataÇóes similares.

E NâLo.

DEScRIÇÃo Do

QUAN'TITATIVO?

EsracrrrcaçÃo

E Outro. Especificar: Levantamento da Secretaria

I{ll(its ft{o t)li Pl{liÇos PAIL\ lrLj'l'LJI{^S It llvllN'llj^ls
,,\QUrSrÇa)r,s r)I] Rl]cAItGAS DE (iÁS OXI(lÊNIO llOSPrfALAlL.
DES'fINAI)AS A A,'1'IJNDEI{ ÁS NIICUSSII>AI)IiS I)O HOSPITAL

I] NA'I'I]ITNII)AI)I] O'I'ACÍLIO MOTA. POI{ MIIIO DO ITUNI)O

MLJNICII'AL l)li SALiI)l: DII IPIIEII{^S-Clli, consideram-sc os

scguintcs itons:

Ite n1 Descrição Und Qtd
l

-l
oxtG
Fspccthcaçâo Cah prtezõ sLpcíi. t a 90% parc reabaslccinanla

v

MELHOR

soLUçÃo

{:!

HÁ REsTRIçÃO

DE

I'O I{N ECtrDORES?

HÁ

NECESSIDADE

DE

MANUTENçÃO?

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSARIO

(BB) 36S5.1e79
w!l/!v. pueiràs.ce,oov.br

54Aa

I tr Sim.

|=^."

I



ce

(h_

5400

E Perda de escala.

E Economicamcntc

inviável.

! Outro.

Especificar:
(Indicar o motivo).

.oHr.
WW ,

VALOR

I(S 2l()75o,oo

Rs 24.)75o,oo

It5 2.1r75o,oO

Its 7,1925(),Oo

R$ 14 ei 500 ,0
0

A soluÇÃo sERÁ

DIVIDÍDA EM

I'I-ENS ?

! Sim.

X Nãro.
Por
quê?

n Objeto

indivisível.

X Tecnicamente

inviável,

E Aproveitamento
da

compctitividadc.

HÁ

coN'rR^TAÇóES

CORRELATAS OU

INTERDEPENDEN
'res?

E Sinr Especificar:

X Não.

5400oxtcÉNto HosprrALAR (Er,1 BALA DE 3 5 ttl)
EspeciicaÇáo r Com p!Íeza supeÍior a 90% para
reabâstecirnento de ciindro de 3 5 m"

54oo IoXIGÉNIo IIoSPITALÂR (EIM BALA DE 7 M')
EspecillcaÇáo Com plreza supeÍror a 90% paÍa
íeabâstec menlo de c lindío de 7m'

i

162C0I
oXIGÊNIo iIoSPITALAR (EM BALA DÉ 1O M])
EspecrÍicaÇáo Com purezâ sr.rperioÍ a 90% paÍâ
Íeabaslecimento de cillndÍo de 10 m'

MEros
USADOS NA

PESQUISA

X Fornecedores.

!
Esnecificar:

C)utro.

clo
E Contratações similarcs.

X lntc rnct.

Item Descrição UND QTD

n Painel

preços.

! Sirnas.

5400l

axtÇl:Nta BQSÍ1rAL^t? lLtr'l BALA DE 1 M')
espeçihcaçáa Con pro2a supcnot a 90%

DaÍa cabaslcdncntade dt ldto de 1 n'

l

oxtGÊNro HosP|ÍALAR (Er\4 BALA DE
3,5 M)
EspeciÍcaÉo: Com puÍezâ superior a

90./o para reabastecimento de clindío de
3.5 m!

5400

\ll:lltoaLrlllCO

'a2ao

E sTI MATI VA

DE PREÇO

I

oxtGÊNro HosPlrALÂR (Et\,l BALA DE
7M)

Espe.ícaÇáo Com pureza superlor a
90% paía reabaslcc mento de c indro de

7mr
oxrcÊNto HosPrrAL R (ÉM BALA DE
10 t\.4)

Especiícação : Com puíezâ supeÍioÍ a
90% paía Íeabastec menlo de c iÍrdÍo de

10 rn'

\ltitRocLÍrlco

TOTÀL

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçAO

JUSTIFICATIVÀ PARA O PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

CONTRATAçÔE§ CORRELATA§ OU INTERDEPENDENTES

il

(68) 36Ss.1e79
,"!,,!,'v 

r p ueiràs.ae, gcv. ba

L

4t-



ffi

QuArs os

llENEIrÍCtOS

PIT['I'END I DOS

NA

E ManutcnÇâo do Funcionamento

Adnlinistrativo

D i{c(luçaro (los Riscos do'l'rabalho

co r,r'r'nnraçÃo ? n Scrviço/llcm de Consunto

E Outro Especificar:

HÁ
pttovtoÊwcres

PENDENTES

PARA O SUCESSO

DA

coNTUA1'^çÂo?

E Sirr. Espccificar:

X Não.

HÁ P r{EVrsÁo Dtr

TMPAC'I'O

AM I]I ENTAL NA

coNTn^T^çÁo?

! Sirr-r

X Não.

E Rcduçáo de Custos

C Aproveitamento dc

Recursos Humanos

X Ganho de Eficiência

n Realizaçáo de Política

Pública

Especificar os impactos:

Especificar as medidas de mitigaçáo dos

impactos:

Ipuciras/CIi, clc' Novcmbro dc zoz4.

Providências: SEú INCLUIDO NO PCA O M

BREVIl POSSIVEL

b_t
- S inr Especificar item do PCA:

X NãLo.

G€

,,
o(trHÁ PREVISÁO

NO PLANO DE

c o N'r'RATAçó Es

AN UAL ?

ALINHAMENTO Pê C.QNTRATAçÃO COM O PLANEJAMENTO

i83) 3665.1879
!Yv.,vJ.l pueitês.ce. gov.br

LPNOVIPÊT.JCTA§ PENDENTES - 
"

IMPACTO§ AMBIÊfuTAS E MEDIDAS DE üITIGAÇÂO

,' coNclusÃo

A coNTRATAÇÀo possur vTABtLIDADE I 
trl sim'

TÉcNrcA, socrorcoruôutcA E AMBIENTAT-? | I Nao.

v
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